
CÂMARA MutvcIpAL DE FoRTALEZA
GABIITETE DO VEREADOR WELLINGTON

INDICAÇÃo N.

Institui o Programa "Saúde do Catador" no
município de Fortaleza, com o objetivo de
promover a saúde integral das catadoras e
catadores de materiais recicláveis, mediante a
implementação de ações voltadas à saúde
mental, saúde bucal, saúde ocupacional,
vacinação, âtenção primária à saúde e educação
em saúde.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem.
mui respeitosamente, submeter ao plenário desta Augusta õasa Legislativa a-Indicaçáo em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Pleniirio, a presente Indicação seja encamiúada ao Excelentissimo seúoi preflito de
F ortalezalcE, para que, após a devida apreciação, possa retomar a esta casa Legisrativa na
forma de mensagem.
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PROJETO DE LEI N'

Institui o Programa "Saúde do Catador" no
município de FoÍaleza, com o objetivo de
promover a saúde integral das catadoras e
catadores de materiais recicláveis, mediante a
implementação de ações voltadas à saúde
mental, saúde bucal, saúde ocupacional,
vacinaçâo, atenção primária à saúde e educaçâo
em saúde.

A CÂMARA MT.I]\{ICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

{rt..l" Fica instituído o Programa "saúde do catador" no município de Fortaleza, com o
objetivo de promover a saúde integral das catadoras e catadores de materiais recicláveis.
Art. 2' O Programa "Saúde do Catador,, terá como diretrizes:

' I - a promoção da saúde integral das catadoras e catadores de materiais recicláveis;. II - a garantia do acesso universal e igualitrírio aos serviços de saúde;. III - a articulação intersetorial enüe os órgãos e entidades da administração pública
municipal;

' IV - a participaçâo social das catadoras e catadores de materiais recicláveis na
formulação, implementação e avaliação das ações do programa;. V - a valorização do trabalho das catadoras e catadores de materiais recicláveisl. VI - a promoção da educação em saúde e da prevenção de doençÍs e agravos;

' vII - a garantia da seg,rança e saúde no trabalho das catadoras ã catadores de
materiais recicláveis.

Art 3o o Programa "saúde do catador" será implementado por meio das segúntes açôes:
. I - a realização de exames de saúde periódicos;
. II - a oferta de vacinação contra doenças infectocontagiosas;. III - a promoção da saúde bucal;
. IV - a oferta de atendimento psicológico e psiquiátrico;
. V - a promoção da saúde ocupacional, com a oferta de eqúpamentos de proteçâo

individual (EPIs) e a realização de exames de saúde ocupaciónál;
' Yr - a realização de ações de educação em saúde, com o objetivo de prevenir doenças

e agravos;
. VII - a articulação com os serviços de atenção primríria à saúde, para garantir o

acesso das catadoras e catadores de materiais recicláveis aos serviços de súe;. Vm - a realizaçáo de ações de promoção da saúde mental, óom o objetivo de
prevenir o sofrimento psíqúco e promover o bem-estar emocional;

' IX - a realização de ações de promoção da segwança arimentar e nutricional, com o
objetivo de garantir o acesso das catadoras e catadores de materiais recicláveis a
alimentos saudáveis e nutritivos.
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Art. 4' O Programa "Saúde do Catador" será coordenado pela Secretaria Municipal de
Saúde que poderá celebrar convênios e parcenas com outros órgãos e entidades da
administração pública municipal, estadual e federal, bem como com entidades da sociedade
civil, visando a obtenção de recursos financeiros e tecnicos para a execução do programa.
Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta lei correrâo por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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Acreditamos que a aprovação desta lei será um lmportante pÍsso para a promoção da saúde e
da qualidade de vida das catadoras e catadores de s recicláveis de ForÍaleza.

PODEMOS na C.lVlF

Ruâ Thompson Bulcão, 870 - Gabinet€ t4 trotre: 34rí4-&352, Bairro Engenheiro Luciantr

JUSTIFICATTVA
A presente proposta de lei tem como objetivo instituir o programa ,'saúde do catador" no
município de Fortaleza" com o intuito de promover a saúde intãgral das catadoras e catadores
de materiais recicláveis-

os resíduos sólidos urbanos tomaram-se uma das mais sérias questôes ambientais da
atualidade, uma vez que seu maaejo inadequado uaz graves consequências ao aÍnbiente, à
saúde da população e à saúde dos profissionais qu" estão mais diretamente envolvidos com
esse material, como é o caso dos catadores de materiais recicláveis.
Esses profissionais, além de üvenciarem processos de exclusão em s,as tajetórias de vida e
trabalho, estão sujeitos a diversos riscos devido à contaminação química e biológica e, aind4
a_. acidentes causados por condições preciírias da roiina de trabalho 

"* 
"auçar.Historicamente, os catadores de resíduos sólidos ocupam lugar central na coleta seletiva á na

indústria de reciclagem brasileir4 aÍrtes mesmo da promulgação da política Nacional de
Resíduos sólidos (PNRS), que os coroca como atoreJ fundamentais nesse processo. Afinar,
"reciclagem em níveis elevados e com inclusão social não é uma característica dos países
centrais. Reciclagem que exige inclusão social sempre foi assunto e competência de
territórios perifericos".

Apesar das deficiências em infraestrutura das cidades brasileiras, na maior parte das vezes éa cadeia informal de reciclagem que consegue reinserir esse material nos pÍocessos
produtivos. De fato, o trabalho realizado pelos catadores no manejo dos resíduás sólidos
urbanos (RSU) nas cidades brasileiras e rcfaz o percurso de volta à indústria de bens de
consumo. diminúndo o uso de recursos natuÍais e a quantidade de resíduos dispostos em
aterros e lixões.

No entanto, esses trabalhadores estão expostos a diversos riscos à saúde, como acidentes de
trabalho, doenças infectoconragiosas, probremas de saúde mental e doenças ocupacionais.
o Programa "Saúde do catador" tem como objetivo garantir o acesso das catadoras e
catadores de materiais recicláveis aos serviços àe saúãe, bem como pro.oua. u auúd"
integral desses trabalhadores.

A implementagão do Programa "saúde do catador" podeÉ contar com o apoio financeiro e
técnico dos governos estadual e federal, por meiô de convênios e paràerias, buscando
ampliar a capacidade de atendimento e a abrangência das aç'ões, gí-ti"ao u
sustentabilidade e a efetividade do programa.


